8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 30.03.2022	

PROJETO DE LEI 1491/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 330/2021

O SR ALEX REDANO (Presidente) – A matéria está sem parecer. Convido o nobre Deputado Ezequiel Neiva para proceder ao parecer em plenário.  

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Senhor Presidente, trata-se do Projeto de Lei 1491/2021, de autoria do Poder Executivo, que aportou a esta Casa através da Mensagem 330, que vem dar uma denominação de “Alcides Machado da Fonseca” à ciclovia que percorre a Rodovia 135, pertencente ao Estado de Rondônia. 
 Nosso parecer, pelas Comissões pertinentes, devido a sua constitucionalidade, legalidade e estar dentro das técnicas regimentais, também o nosso parecer é favorável. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Alguém gostaria de discutir o Projeto? “Alcides Machado da Fonseca”, é o nome da ciclovia na RO 135. Ninguém para discutir o parecer, colocamos em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 
